
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL  DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA  CREA-PB 
 

PORTARIA Nº 31/2018, DE 30 DE ABRIL DE 2018. 
 

 
Aprova ad referendum do Plenário a 1ª Reformulação Orçamentária do 
CREA-PB, no exercício 2018, com base nas considerações 
apresentadas. 

 
 

O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CREA-PB, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei; 
 
Considerando a Resolução Nº 1.037 de 21 de dezembro de 2011, que institui normas para 
elaboração de Orçamento e Reformulações Orçamentárias em seu art. 13º prevê a modificação dos 
orçamentos do Sistema CONFEA/CREAs, no período de março a novembro de cada exercício; 
 
Considerando que toda a receita do CREA-PB é particionada na origem, conforme convênio com a 
instituição bancária que no ato do recebimento já particiona a cota parte do CONFEA e da MUTUA, 
creditando na conta deste Conselho o valor líquido da receita, deduzindo as cota partes; 
 
Considerando, entretanto, que nos meses de novembro e dezembro de 2017, a instituição bancária 
responsável pela partição na origem não realizou o particionamento de todas as receitas, ficando o 
CREA-PB com u saldo de cota parte de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) a repassar para 
o CONFEA e MUTUA; 
 
Considerando a necessidade de dotação orçamentária para pagamento de ações judiciais contra o 
CREA-PB que já se encontram em vias de verificações de cálculos e possível determinação de 
sentença; 
 
Considerando também que no exercício de 2017 o CREA-PB apresentou um superávit financeiro 
de R$ 2.042.804,65 (dois milhões quarenta e dois mil, oitocentos e quatro reais e sessenta e cinco 
centavos. 
 
Objetivando adequar a programação do orçamento a nova realidade deste Conselho, torna-se 
necessário um aumento do orçamento em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), recursos estes 
provenientes do superávit financeiro de 2017, para equilibrar as despesas de cota parte e 
sentenças judiciais do exercício 2018, foi realizado também um remanejamento nas dotações de 
receita de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) e nas dotações de despesas de R$ 495.000,00 
(quatrocentos e noventa e cinco reais), ficando o orçamento de 2018 do CREA-PB em R$ 
12.443.745,00 (doze milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, setecentos e quarenta e cinco 
reais). 
 
 

RESOLVE: 
 

I –Aprovar “ad-referendum” do Plenário a 1ª Reformulação Orçamentária do CREA-PB, para o 
exercício 2018, com base nas considerações apresentadas. 

 
II –Este ato administrativo “ad referendum” tem vigência na data de sua assinatura e será submetido 

a homologação na próxima Sessão Plenária do CREA-PB.  
 

João Pessoa - PB, 30 de abril de 2018 
 
 
 

Eng.Civ. ANTONIO CARLOS DE ARAGÃO 
Presidente do CREA-PB 

 


